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A licença-màtermdadé-deiiá<!p' 

dias, a licença-paternidade e o di
reito irrestrito de greve para o fun
cionalismo público podem não ser 
auto-aplicáveis. O presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho, 
ministro Marcelo Pimentel, afir
mou ontem que, até que o Congres
so Nacional vote as legislações 
complementar e ordinária, estes 
dispositivos, entre outros, não são 
automáticos, como vêm defenden
do várias lideranças. 

Para o ministro, * as licenças 
maternidade e paternidade deve
riam ser automáticas, mas um "er
ro redacional" da própria Assem
bléia Nacional Constituinte, que 
condicionou o pagamento dos direi
tos da Previdência Social ao plano 
de custeio e benefícios, que será de
finido na legislação ordinária, 
tornou-as não auto-aplicáveis. 

Quanto à greve do funcionalis
mo público nas atividades conside
radas essenciais, falta definição 
para três pontos: quais as ativida
des essenciais, qual o tipo de aten
dimento que deverá ser prestado 
nestas atividades e o que será con
siderado abuso para ser punido de 
acordo com a legislação em vigor. 
O mandado de injunção poderá re
solver o problema da greve, mas, 
enquanto isto não acontece, vale o 
decreto-lei 1632, na parte que iden
t i f ica quais as a t iv idades 
essenciais. 

Nas licenças maternidade e pa
ternidade, porém, o mandado de in- • 
junção pode não ser aplicável. A 
Justiça não pode criar o plano de 
custos, não existe qualquer dúvida 
em torno do tempo. Portanto, o mi
nistro acredita que a aplicação des
tas licenças só entrará em vigor de-

poisqúe a legialação for criada, vo
tada e aplicada, o que pode aumen
tar o tempo para mais de dois anos. 
Isto se for levada em consideração 
que os congressistas têm até seis 
meses para apresentar a legisla
ção, ò congresso tem mais seis me
ses para votar o proieto e as insti
tuições têm o prazo de 1 ano e meio 
para aplicar a legislação ordinária 
e complementar. 

Diferenças 
De acordo com o ministro, exis

tem quatro princípios na nova 
Constituição que permitem diver
sas interpretações. Um é a auto-
aplicação. Outro é a continuidade 
da legislação em vigor que não foi 
alterada. A terceira é a necessida
de de definições onde se verifica a 
falta de capacidade para cumprir o 
determinado e, por fim a obrigato
riedade de lei complementar para 
que o dispositivo entre em vigor. 

Na primeira categoria, sempre 
em relação ao direito trabalhista, 
são auto-aplicáveis vários disposi
tivos, incluídos no artigo 7 o da no
va Constituição. São eles: o 
décimo-terceiro salário com base 
na remuneração integral ou no va
lor da aposentadoria, a proteção do 
salário, a jornada de trabalho de 44 
horas semanais e o turno ininter
rupto de seis horas, o pagamento 
de 50% para as horas-extras, adi
cional de 40% do Fundo de Garan
tia, 1/3 de pagamento extra em ca
so de férias, prazo de prescrição dos 
créditos trabalhistas, greve no se
tor privado, eleição de represen
tante sindical nas empresas, proi
bição de dispensa do dirigente sin
dical e suplentes, proibição do tra
balho de menor de 14 anos, redu
ção dos riscos trabalhistas (que po

de s.er regulamentado através de 
portarias), proibição de diferenças 
salariais, discriminação em rela
ção ao trabalho do deficiente físico, 
proibição de trabalho noturno para 
os menores de 18 anos, proibição de 
distinção entre trabalho manual, 
técnico e intelectual e igualdade de 
direitos entre o trabalhador com 
vínculo empregatício permanente 
e o trabalhador avulso, bastando — 
apenas — definir õ que é trabalha
dor avulso. 

Na segunda categoria existem 
dispositivos que já estão em vigor e 
que a Constituição manteve, como 
o pagamento do FGTS, a irreduti-. 
vilidade do salário, o salário-
família, o repouso semanal remu
nerado, a aposentadoria, o reco
nhecimento das convenções e acor
dos coletivos de trabalho e o seguro 
contra acidentes de trabalho. Na 
terceira, onde a legislação prcisa 
definir como são aplicados determi
nados dispostivos, estão o salário-
mínimo, o. piso salarial proporcio
nal à extensão e complexidade do 
trabalho, a participação do traba
lhador nos lucros das empresas, a 
proteção ao mercado do trabalho 
da mulher e o aviso prévio propor
cional ao tempo de serviço. 

Para o ministro Marcelo Pi
mentel, não são auto-aplicáveis a 
greve para o funcionalismo públi
co, a dispensa sem justa causa, o 
pagamento do seguro desemprego 
involuntário, a licença gestante, a 
licença paternidade, a assistência 
gratuita aos filhos e dependentes e 
o pagamento de indenização ao tra
balhador quando este sofrer aci
dente de trabalho por dolo ou culpa 
de seu empregador. 

Só em março novo tribunal 
substituirá o atual TFR 

Somente em março do próximo 
ano será instalado o Superior Tri
bunal de Justiça, que substituirá o 
Tribunal Federal de Recursos 
(TFR). Este é o prazo mínimo que o 
próprio TFR acredita ser necessá
rio para conclusão das obras de am
pliação de seu edifício-sede já que, 
com a mudança de suas funções, o 

Feira de Santana (BA) - "Vo
cê está preso", ordenou o cabo Pi
res, da PM, para o acusado de tráfi
co de entorpecentes Carlos de Je
sus Santos, que, dedo em riste no 
nariz do policial, retrucou com toda 
a autoridade que a Constituição 
confere ao cidadão: "Vocês não po
dem me prender sem ordem judi
cial. Está escrito na nova Consti-

novo Tribunal terá mais seis mi
nistros além dos atuais 27 
titulares. 

As obras estão orçadas em Cz$ 
8,5 bilhões e, na próxima terça-
feira, o TFR encaminhará docu
mentação à Comissão Mista de Or
çamento e Finanças do Congresso 
solicitando a liberação destes re-

tuição". Os policiais, que faziam 
uma blitz na cidade, ficaram im
pressionados com a desenvoltura 
do suspeito e pediram os seus docu
mentos. Carlos passou a ficar ner
voso e deixou cair uma camisa no 
chão. Um policial se apressou em 
apanhá-la e ao revistá-la encon
trou no bolso nove papelotes de ma
conha. O suficiente para caracteri-

cursos para que as obras possam 
ser iniciadas. 

O vice-presidente do TFR, mi
nistro Washington Bolívar, coorde
nou ontem a primeira reunião de 
trabalho destinada a analisar to
das as mudanças necessárias à ins
talação do Superior Tribunal de 
Justiça. 

zar o flagrante. 
A cena aconteceu no bairro de 

Tomba, em Feira de Santana, a 
106 km da capital. Carlos de Jesus, 
o traficante, acabou denunciando a 
polícia mais dois outros compa
nheiros que agiam no mesmo bair
ro. Os três estão agora presos no 
complexo policial da cidade. 

Recife — As dificuldades cria-, 
das pela nova Constituição para así 
demissões- imotivadas — o traba:i 

lhador tem direito a aviso prévio 
de acordo com o tempo de serviço é-' 
a 40% do Fundo de Garantia — jã> 
tiveram efeito em Pernambuco. De1 

quarta-feira até ontem caíram em*.' 
50% as rescisões de contratos def 

trabalho no Recife, segundo a Dele--* 
gacia do Trabalho. No mês de se-' 
tembro e até a data de promulga-*'' 
ção da nova Constituição, a Dele-V 

gacia homologava de 90 a 110 de*" j 
missões poir dia. Nos três últimos' ' 
dias as rescisões ficaram em torno* 
de 50 a 60 por dia. '' 

O delegado do Trabalho Gentil! 
Mendonça, não quer ainda fazer' 
prognósticos: "Eu sei que a nova 
Constituição vai dificultar as dei' 
missões imotivadas — diz — mas? 
ainda é cedo para a gente concluir'', 
que daqui para a.frente as demis-* 
soes vão se reduzir nessa propor-^ 
ção". <; 

A Delegacia do Trabalho, além; 
do mais, homologa apenas as de-s 
missões que lhe chegam às mãos.'* 
Há sindicatos com autorização pa-b 
ra fazer a homologação e os núme-;) 
ros só chegam à DRT muito tempoi 
depois. 

Ele explicou que poucas empre— 
sas que demitiram funcionários^ 
antes do dia 5 deste mês e estão fa
zendo as homologações da rescisão 
de contrato agora têm pago aos em
pregados os direitos já asseguradosf 
pela nova Constituição. Neste ca-/ 
so, a Delegacia vem fazendo as ho-* 
mologações com ressalvas e aler
tando os demitidos para o fato àeyJ 
que devem buscar receber na Justi-, 
ça a diferença a receber. J 

Tremor foi 
"a emoção", 5 
diz Sarney l 
O presidente José Sarney utilk 

zou o programa "Conversa ao Pq. 
do Rádio" de ontem para justificar '„ 
o fato de sua mão direita ter tremi-^ 
do durante todo o juramento da no-j 
va Constituição na última quarta-;, 
feira. Sou um homem que tem sen-7 
timentos e emoções. Sou humano^ 
igual a qualquer brasileiro. Por is-' 
so eu estava emocionado. Fui eu 
que a convoquei,- disse Sarney,, 
referindo-se a emenda constitucio-j/ 
nal número 26, que convocou a As
sembléia Nacional Constituinte. 

Para o presidente Sarney, 0/ 
processo institucional da transiçãor 
está concluído com a promulgação] 
da nova Carta, que vem coroar o? 
estado de direito, que é o do gover^ 
no da lei e não dos homens nem daj 
força. Sarney ressaltou que a Cons-T 
tituição quando chegou já encon-, 
trou a liberdade implantada no$ 
País. ;, 

Carta quase "protege" traficante 


